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(Falta de concorrência adia economia de mercado 
Sebo áo Ped a 

HELIVAL RIOS 

Apesar de todos os esforços 
alardeados pelo Governo, o Brasil 
continua muito distante de uma ver-
dadeira economia de livre mercado, 
pois não existe uma situação de 
concorrência entre as empresas. Is-
to explica, em parte, a resistência 
da inflação em cair para níveis de 
um dígito. 

Para romper toda uma prática 
viciosa entre as empresas, o Gover-
no teria de assumir a liderança na 
reorganização do mercado, criando 
mecanismos que promovam a con-
corrência e inibam os conchavos. É 
preciso criar no Brasil uma cultu-
ra, entre empresários e consumido-
res, em torno da concorrência —
conforme assinala estudo do Insti-
tuto de Pesquisa Econômica Apli- 
cadas (Ipea), que condena com vee-
mência a forma como o Governo 
vem conduzindo o processo de mo-
dernização da economia. 

O trabalho do Ipea, de autoria 
da economista Lúcia Helena Salga-
do, considera "doentio", do ponto 
de vista de uma economia de mer- 
cado, o funcionamento das câma-
ras setoriais tão acalentadas pela 
secretária nacional da Economia, 
Dorothea Werneck. 

"O atual governo incluiu a po-
lítica de concorrência no conjunto 
de medidas estruturais que adotou 
ainda em 1990. Entretanto, a efeti- 

va implementação dessa política foi 
comprometida por uma série de fa-
tores — entre os quais destacam-se 
o timing apressado e pouco crite-
rioso do processo de liberação de 
preços, antes que se houvessem 
criado condições para as mudanças 
necessárias à estabilização do pro-
cesso de formação de preços — e 
posteriormente pelo congelamento 
e reativação do esquema corporati-
vo das câmaras setoriais, que vie-
ram acrescentar parâmetros instabi-
lizadores às decisões de formação 
de preços", diz o trabalho. 

A criação da SNDE (Secretaria 
Nacional de Direito Econômico), 
vinculada ao Ministério da Justiça, 
foi determinada como modo de 
contrabalançar a concentração de 
poderes no Ministério da Economia 
e livrar o exercício da política anti-
truste dos vícios desenvolvidos pe-
lo antigo CIP (Conselho Interminis-
terial de Preços). No entanto, se-
gundo Lúcia Helena Salgado, "a 
vacuidade do Cade (Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômi-
ca), órgão que julga os processos de 
violação à concorrência, por quase 
dois anos, a precariedade de recur-
sos humanos e operacionais e a de-
simportância conferida pelos titula-
res dos órgãos da área econômica 
ao tema, bem como a pouca dispo-
sição da SNDE para tomar a inicia-
tiva de processos e conduzi-los às 
últimas conseqüências, não autori-
zam uma avaliação positiva da ex-
periência brasileira neste assunto". Consumidores e empr rios a n • a não emonstram uma cu tura • a concorrência que eve à mo • ern zação • a acoimai a 


